
 

 (31)3360-8000  contato@facconsulting.com.br 
 

Vamos tomar um café e descobrir como podemos alavancar sua empresa. 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 
 
Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A&M Solution Agencia Digital LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.766.560/0001-73, estabelecida na Rua Francisco de Paula Guimarães, 70 – Ahó – Curitiba – 
PR – CEP 80540-040 , prestou serviços na empresa FAC Consulting On Projects LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob no 35.725.298/0001-81, com sede estabelecida à Rua Podrane, 15 
– Dom Bosto – Betim – MG – CEP 32670-546, representada neste ato por Helron Henrique Araujo do 
Amaral, inscrito(a) no CPF sob o no 095.493.916-63, prestou os serviços abaixo descritos 
 
Do Objeto: O presente contrato tem por objeto realizar a prestação de serviços de mão de obra 
especializada, por profissionais e pontos de funções especializados no setor de tecnologia da 
informação, conforme especificações e prazo de 24 meses de duração, descritos no contrato. 
 
Registramos que a empresa: 
Alocação de 12 profissionais Desenvolvedores e 1 Gerente de Projetos, sendo eles: 04 Desenvolvedores 
Júnior, 04 Desenvolvedores Pleno, 04 Desenvolvedores Sênior e 1 Gerente de Projetos para execução e 
finalização do projeto. 

1 – Metodologias Ágeis (Scrum e Kanban); 
2 – Gestão e Requisitos (Kick-off, Daily, Burn Up, Burn Down, Planning, Review, Sprint) 
2 – Desenvolvimento por Ponto de Função; 
3 – Desenvolvimento, Implantação, Suporte e Sustentação de Sistema (PHP, Laravel, Java, 
Spring, MVC, JavaScript, C#, Delphi, Liferay Community Edition, NodeJS, ReactJS); 
4 – Desenvolvimento, Suporte e Sustentação de Aplicativo Mobile (React Native, Flutter, Swift); 
 
Contrato firmado no prazo de 24 meses no período de 20 de dezembro de 2022 á 19 de dezembro de 
2024, totalizando um total de 48.384 horas de Desenvolvimento, Suporte e Sustentação e 4.032 horas 
de Gerenciamento de Projeto ou 6.048 Pontos de Função. 
 
Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional,tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, ate a presente data. 
 

 
Betim, 19 de dezembro de 2024


